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EDITAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO GESTÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEMGES 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2025 

 SETOR Diretoria de Licitações e Compras – DELIC 

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO  

 MODO DE DISPUTA ABERTO  

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO. 

 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, à 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, bem como aos Decreto Municipais nº 13, 14, e 15, todos de 29 de 

fevereiro de 2024, e às Instruções Normativas Conjunta PROGEM/CON-

GEM/SEMGES nº 001 e 002, ambas de 04 de março de 2024, e suas correspon-

dentes alterações. 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

USUÁRIOS SUS DO MUNICÍPIO DE CARIRA, conforme anexo II - Termo 

de referência, parte integrante do edital. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

Itens destinados à ampla Participação e itens Exclusivos para microem-

presas, empresas de pequeno porte em cumprimento ao inciso I e III do 

artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, e cooperativas enquadradas 

no art. 34 da Lei 11.488/2007. 

  

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA HORÁRIO  

12/06/2025 09:00 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

 

- Departamento de Litações e Compras – DELIC: via e-mail: licitacao.carira2025@gmail.com 

 

- Sítio Eletrônico da Prefeitura – https://www.carira.se.gov.br  

 

- Local de realização da licitação – https://www.licitanet.com.br  

 

- Endereço: Prefeitura Municipal de Carira/Se, inscrita no CNPJ de nº 11.099.882/0001-36, situada na Praça 

Olímpio Rabelo de Moraes, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE. 

 

https://www.carira.se.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

Processo Administrativo nº 18/2025 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE CARIRA, por meio do Departamento das Licitações e das Compras – 

DELIC vinculado à Secretaria Municipal de Finanças – SEMFIN, e este agente de contratação 

designado pela Portaria nº 06 de 06 de JANEIRO de 2025, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão 

conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal de Finanças, denominado Prego-

eiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica 

do Portal  LICITANET: https://www.licitanet.com.br 

 

2. OBJETO 

 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-

TOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS SUS DO MUNICÍPIO DE CA-

RIRA, conforme anexo II - Termo de referência, parte integrante do edital. 

 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedo-

res, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 

as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros processos de 

contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA  

 

2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõe. 

 

2.4. O critério de julgamento adotado será (menor preço), observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

Está vedada a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

https://www.licitanet.com.br/
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3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do LICITANET, disponível no 

endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. 

 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu re-

presentante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade 

promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

  

3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sis-

tema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-

ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema, dis-

ponível no endereço https://www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

3.1.4 Os itens 162 e 164, são destinados à ampla participação entre os interessados; 

 

3.1.5 Os itens 01 ao 160, 161, 163 são destinados à participação exclusiva das microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 

123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2007.  

 

3.1.6. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às microempresas, às em-

presas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqua-

dramento como empresa de pequeno porte.  

 

3.1.7. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às microempresas, às em-

presas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqua-

dramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou mi-

croempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da referida lei; 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultra-

passe o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra-

tivos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006; 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se enqua-

drem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  

3.3.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por 

órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município, ou penalidade de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por qualquer ente 

federativo; 

 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, aci-

onista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
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lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-

penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concor-

rendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.3.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que atue em subs-

tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.3.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade contratante. 

 

3.3.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a contratação inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.6. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata-

ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

3.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO 

 

4.1.2. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lan-

ces. 

 

4.1.3. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos itens 1.2 e 

3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências cons-

tantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço correspondente, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.1.4.  A proposta anexada ao sistema deverá: 

 

4.1.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreli-

nhas ou ressalvas; 

 

4.1.4.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora de sua realização; 

 

4.1.4.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato do for-

necedor proponente; 

 

4.1.4.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornecedor, para fins de pa-

gamento caso torne-se vencedor; 

 

4.1.4.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o detalhamento constante no 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4.1.4.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com preços indicados em 

moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02 (duas) casas decimais; 

  

4.1.4.7. Junto à proposta comercial anexada ao sistema, deverá ser anexado pelo fornecedor 

o seguinte documento: 

 

4.1.4.7.1. Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do último exercício social, exigida 

apenas das empresas que declarem no sistema a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, apresentada na forma da Lei, sob 

pena de desclassificação. 

 

4.1.4.7.2. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

adotar procedimentos complementares mediante diligência, como solicitação de outros documen-

tos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento pelas licitantes às exigências da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

4.1.5. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou estar acom-

panhada da(s) seguinte(s) declaração(ões): 
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4.1.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.1.5.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à participação exclusiva de microempresas e empre-

sas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que se refere o item 

4.1.5.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no certame; 

 

4.1.5.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que se refere o 

item 4.1.5.1 apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa; 

 

4.1.5.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a 

efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por fornecedor 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias o sujeitará às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.1.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

4.1.5.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que compreende a inte-

gralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados na Constituição Fede-

ral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

4.1.5.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convoca-

tório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

4.1.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.1.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.1.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

4.1.5.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, caso o fornece-

dor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 
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4.1.5.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos documentos enviados 

eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para processamento interno da 

Prefeitura de Carira, apresentando-os quando demandado pela Administração Pública em vias 

originais para diligências complementares; 

 

4.1.5.10. Caso esteja organizado em cooperativa, que cumpre os requisitos do art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.1.6. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante legal da em-

presa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, reconhecido 

em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador constituído, se houver. 

 

4.1.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste edital. 

 

4.1.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.1.9. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos exigidos para a 

habilitação na forma do item 7 deste Edital.  

 

4.1.9.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será realizada mediante con-

sulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo fornecedor através do Ca-

dastro de Fornecedores do Portal de Compras utilizado pelo município de Carira, ou do sistema 

utilizado para a realização de licitação na forma eletrônica LICITANET, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

4.1.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4.1.11. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.1.12. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo fornece-

dor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de con-

tratação. 

 

4.1.12.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.1.12.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.1.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

4.1.14. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressa-

mente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos 

órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores apenas e imediatamente 

após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

 

4.1.14.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 

estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 

obrigatoriamente no sistema provedor. 

 

4.1.15. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-

nexão. 

 

4.1.16. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.2 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

 

4.2.2.1. Valor (unitário) do item e total; 

 

4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências e especificações 

detalhadas constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que contenham, no máximo, 

02 (duas) casas decimais.  

 

4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 

 

4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-

ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
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na execução do objeto. 

 

4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.2.5. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses.  

 

4.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.2.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, 

assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de for-

necer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso, em quanti-

dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

4.2.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

4.2.9. Os fornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações. 

 

4.2.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.2.12. 

 

4.2.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas por parte da Administração ou por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido pro-

cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne-

cessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou con-

denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con-

trato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste edital. 

 

5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adju-

dicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 

 LICITANET, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

11 

 

outras decisões referentes ao procedimento. 

 

5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na forma 

do item 4.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requi-

sitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos preenchidos no sistema 

eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigi-

das no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances.  

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contrata-

ção e os licitantes.  

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro.  

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

5.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

 

5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 

lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a pro-

posta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema. 

 

5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a retirada do 
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fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.11. O procedimento adotará o Modo de Disputa Aberto  

 

5.11.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração desta etapa. 

 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 5.11.1, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

5.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.11.1 e 5.11.2, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem (cres-

cente ou decrescente). 

 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.5. Após o reinício previsto no item 5.11.4, os fornecedores serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

5.11.6. Encerrada a etapa de que trata o item 5.11.5, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no item 5.11.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores. 

 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a recepção de 

lances. 

 

5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente 

de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipó-

tese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
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de ordenação das propostas.  

 

5.19. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coo-

perativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dis-

posto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

5.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão convocados os demais for-

necedores qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na-

quele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

  

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais 

da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado. 

 

5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

5.22.1. Disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

 

5.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual deverão prefe-

rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

5.22.3. Desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e mulheres no am-

biente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.4. Desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme orientações dos 
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órgãos de controle. 

 

5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por: 

 

5.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal licitante; 

 

5.23.2. Empresas brasileiras; 

 

5.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 

sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, obser-

vado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 

 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem de classifi-

cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Admi-

nistração. 

 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação. 

  

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie no sistema 

eletrônico no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance ofertado, após a 

negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos complementares, quando necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 

5.24.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 5.24.4, a partir 

de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o prazo inicialmente 

conferido.  

 

5.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de contratação 

examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade; 

 

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus anexos, ou 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 

 

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação, se houver; 

 

6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de contratação; 

 

6.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do en-

cerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas; 

  

6.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

 

6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus anexos 

não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala-

ções de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor com-

prove a exequibilidade da proposta. 

 

6.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

da notificação pelo agente público.  

 

6.4.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a justificativa 

correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será analisado pela Ad-

ministração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 

 

6.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público 

responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 
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6.4.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

6.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-

dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita. 

 

6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado através do sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

6.5.1. O ajuste de que trata o item 6.5 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto. 

 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance sub-

sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.9. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  

 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.9.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, caso o lance 

para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores estimados, a licitante 

será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendi-

mento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no mínimo 05 

(cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a ne-

gociação. 

 

6.10. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes 

de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da even-

tual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

17 

 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

 

6.11.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros mate-

riais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes. 

 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obser-

vado o disposto neste Edital. 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam 

no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica 

constam no item X do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpri-

mento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no 

item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública de Carira – CADIMP; 

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do Tribu-

nal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

18 

 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de con-

dição de participação. 

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 7.2 e de utilização do 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos fornece-

dores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor no sistema 

do LICITANET. 

 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e eco-

nômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Portal de Compras, nos docu-

mentos por ele abrangidos e desde que se encontrem vigentes na data da consulta. 

 

7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por outro registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obedi-

ência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3.3. A documentação exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no Cadastro 

do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através de funciona-

lidade própria do sistema de realização da licitação (LICITANET), em formato digital, no prazo 

de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contra-

tação, sob pena de inabilitação. 

 

7.3.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu ca-

dastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.3.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certi-

dão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e traba-

lhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e socieda-

des cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3.6. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor do Portal de Compras e do sistema de realização da 

licitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao for-

necedor vencedor. 

 

7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE REFERÊN-

CIA somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro-

postas, e apenas do fornecedor mais bem classificado. 
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7.4.2. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilita-

ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência item 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedores. 

 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-

sentados em tradução livre. 

 

7.5.1. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulari-

zados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

 

7.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o TERMO DE REFERÊNCIA exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de (10% a 30%) para o consórcio em relação ao valor exigido para os lici-

tantes individuais. 

 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas. 

 

7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital através do sistema no prazo de até 02 (duas) horas, após soli-

citação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento digital. 

 

7.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispen-

sado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e (b) da apre-

sentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

 

7.12.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do for-

necedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o item 7.12. 

 

7.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enti-

dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.11.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla participação 

dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni-

entes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1. Ata de Registro de Preços 

 

8.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação com a Administração Pública Municipal, onde se regis-

tram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas. 

 

8.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) em pri-

meiro lugar em cada item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) para assinar a ata de registro de 

preço, que também conterá a assinatura do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

 

8.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços em prazo 
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não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação pelo ente Gerenciador 

da Ata, através do e-mail do fornecedor vencedor.  

 

8.1.3.1. A assinatura da Ata realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela Infraes-

trutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 12/2024. 

 

8.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema e/ou impossibilidade de convocação, alternati-

vamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebi-

mento. 

 

8.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com po-

deres específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

8.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito 

pelo ente Gerenciador da Ata. 

 

8.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, será imediatamente 

excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

8.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da 

ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de cele-

bração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem clas-

sificatória da licitação, verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos 

de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos 

do Edital, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

8.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quanti-

tativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer pri-

meiro. 

 

8.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do 

Município e ficarão disponibilizados no Portal de Compras utilizado pelo Município de Carira 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

8.1.6. Está vedada a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou en-

tidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
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8.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 300 ao 303 do Decreto Municipal nº 14/2024 e 

no ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

8.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 14/2024 e 

no ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

9. RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei 

nº 14.133/2021 combinado com o art. 109 do Decreto Municipal nº 14/2024. 

 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o prazo concedido 

na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

 

9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 9.2.1 será em dois momentos, 

após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena de preclusão.  

 

9.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabili-

tação; 

 

9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julga-

mento; 

 

9.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

9.2.6. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação: 

 

9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será iniciado na data 

de publicação do ato de anulação ou revogação; 

 

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início na data de 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

  

9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, notada-

mente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, fundamen-

tadamente. 
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9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas ve-

rificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

9.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por repre-

sentante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com poderes para atuar em 

nome do recorrente. 

9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver edi-

tado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveita-

mento. 

 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons-

tante neste edital. 

 

9.9.1. Como os processos administrativos oriundos da Administração Pública Municipal Di-

reta, Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em 

dar vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida 

ao e-mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria muni-

dos de pen-drive, CD-ROM ou similar. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado, em especial quando: 

10.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado; 

 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando 

 

10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer momento da licitação; 

   

10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2011. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-

cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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(a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 

10.1.12, consoante gradação discriminada no item xxxxxx do ANEXO II – TERMO DE REFE-

RÊNCIA  

 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Carira , pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 

deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor da 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à adminis-

tração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

processo administrativo de responsabilização.  
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10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pú-

blico.  

 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o pro-

cedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 

https://www.licitanet.com.br e no Portal de Compras utilizado pelo município de Carira no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica pelos 

seguintes meios: 

 

11.3.1. por meio de campo próprio do sistema https://www.licitanet.com.br; 
 

11.3.2. por meio do e-mail do agente de contratação indicado na folha de rosto deste edital. 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame. 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. O procedimento será divulgado no sistema https://www.licitanet.com.br, no Portal de Com-

pras utilizado pelo município de Carira, no Diário Oficial do Município de Carira e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

12.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o(a) (órgão ou 

ente contratante) revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licita-

ção. 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público responsá-

vel da Administração na respectiva notificação. 

 

12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no(a) 

(órgão ou ente contratante). 

 

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-

ante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior do(a) (órgão ou ente contra-

tante), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou comple-

mentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

 

12.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

12.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital. 
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12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.15.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

 

12.15.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

12.15.4. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

 

Amanda Regina Carvalho Reis Borges 

Pregoeira 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-

dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comer-

cial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

 

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a 

última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final 

do ato constitutivo. 
 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que tais informa-

ções já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI a que 

se refere o item 1.3. 

 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais OU distritais/municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a do-

cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3. Declarações gerais: 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas; 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega da proposta. 

 

4. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 

4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do docu-

mento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) 

dias da data de sua emissão; 

 

5. - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 
5.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característi-

cas, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou 

Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, 

deve ser observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  
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5.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, (art. 5º, inciso I da Portaria n. º 2.814/GM, de 29 de 

maio de 1998 do Ministério da Saúde); alterada pela Portaria n. º 3.716/GM, de 08 de outubro de 1998 

do Ministério da Saúde); 

 

5.3 Autorização de Funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-

VISA-MS); 

 

5.4 Certificado de Responsabilidade Técnica em vigor. O registro do profissional deve ser, obrigato-

riamente, da unidade federativa onde a empresa está instalada; 

 

5.5 Os licitantes que cotarem os itens específicos dos medicamentos constantes da Portaria nº  

344/98, deverão obrigatoriamente apresentar os documentos acima mencionados e acrescidos de: 

a) Autorização Especial de Funcionamento emitido pela ANVISA, para medicamentos Sujeitos a 

Controle Especial, constantes na Portaria nº 344/98) do fornecedor-distribuidor, conforme for o caso. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 18/2025 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de MEDICAÇÃO para atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sob 

a forma de Registro de Preços. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 2º, inciso 

I do Decreto Municipal nº 81/2023. 

 

1.3. Natureza do objeto: CONSUMO/COMUM. 

 

1.4. Critério de julgamento: Menor preço. 

  

1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.6. Modo de disputa: Aberto. 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de MEDICAÇÃO, está prevista no PCA 2024, entre as págs. 15-20, e se dá visando 

garantir o acesso contínuo e adequado à assistência farmacêutica, bem como aos medicamentos 

utilizados no Hospital de Urgência 24h do município, o que justifica a necessidade de aquisição 

de medicações essenciais para suprir as demandas da população atendida pelas unidades de saúde 

do município. Ao adquirir itens para os atendimentos da população, a secretaria estará 

promovendo a importância dos atendimentos frente ao crescimento do atendimento populacional, 

no que desrespeito à doenças crônicas como hipertensão, diabetes e outras patologias prevalentes, 

ajudando a prevenir ou tratar doenças, a fim de tornar a comunidade mais saudável e ainda, com 

menos filas de espera no sistema de saúde. 

Além disso, é de suma adequar as unidades de atendimento com os devidos medicamentos para o 

atendimento de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde, fazendo com que os profissionais da rede de atendimentos em saúde pública tenham à 

disposição os recursos necessários para tratar as diversas patologias dentro dos parâmetros 

preconizados. 

É possível evidenciar ainda que, a prevenção ou diagnóstico precoce de problemas de saúde para 

com os munícipes pode gerar economia a longo prazo, uma vez que os tratamentos futuros podem 

ser mais onerosos à máquina pública. 
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Considerando ainda que o município segue desabastecido dos itens ora mencionados em virtude 

de um cancelamento de ARP vigente e, ainda, que não existem demais empresas em cadastro 

reserva junto ao certame, é que se justifica a presente demanda. 

Ademais, é válido ressaltar que, conforme solução elencada como válida, o Sistema de Registro 

de Preço embasa a forma de aquisição dos itens, uma vez que não há necessidade de 

subcontratação e ainda, que há a necessidade de parcelamento do objeto, em função da entrega 

demandada sempre que necessário e de acordo com a logística de utilização, de armazenamento 

e orçamentária, garantindo a integridade do interesse público. 

 

3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

3.1. Ao preencher a proposta, o fornecedor poderá optar por registrar quantidade inferior ao total 

contemplado neste termo de referência, desde que observadas as quantidades mínimas por item 

indicadas na quinta coluna da tabela abaixo. 

Item Especificação 

Identificação 

Catálogo de 

Padronização (se 

houver) 

Unidade 

de 

medida 

Quant. 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

01 XXXXX XXXXX X X XXX XXX 

02 XXXXX XXXXX X X XXX 

 

XXX 

 
       

VALOR TOTAL DOS ITENS XXX 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATA-

ÇÃO 

 

4.1. Aquisição de MEDICAÇÕES para atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 

4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

4.2.1. A contratada deverá seguir os requisitos mínimos de sustentabilidade estabelecidos na Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

4.2.2. Os materiais deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações deste 

Termo, em boa qualidade e seguindo os padrões de padronização; 

 

4.2.3. A duração será de 12 (doze) meses; 

 

4.2.4. Não existe marca ou modelo para compatibilidade; 
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4.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contado a partir do encerramento da garantia legal, a qual se iniciará no primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.3.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no item 4.3, 

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada item, e que 

cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem como os 

critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referência. 

 

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Edital. 

 

5.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão; 

 

5.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 
5.4.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterís-

ticas, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou 

Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.4.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, 

deve ser observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  

 

5.4.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, (art. 5º, inciso I da Portaria n. º 2.814/GM, de 29 de 

maio de 1998 do Ministério da Saúde); alterada pela Portaria n. º 3.716/GM, de 08 de outubro de 1998 

do Ministério da Saúde); 

 

5.4.3 Autorização de Funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-

VISA-MS); 

 

5.4.4 Certificado de Responsabilidade Técnica em vigor. O registro do profissional deve ser, obriga-

toriamente, da unidade federativa onde a empresa está instalada; 

 

5.4.5 Os licitantes que cotarem os itens específicos dos medicamentos constantes da Portaria nº  

344/98, deverão obrigatoriamente apresentar os documentos acima mencionados e acrescidos de: 

a) Autorização Especial de Funcionamento emitido pela ANVISA, para medicamentos Sujeitos a 

Controle Especial, constantes na Portaria nº 344/98) do fornecedor-distribuidor, conforme for o 

caso. 
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5.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o so-

matório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

 

5.4.1.3. O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, encaminhando, dentre ou-

tros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da Contratante e 

local em que foi executado o objeto. 

5.4.2. Prova de atendimento aos requisitos: o(s) atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) no mí-

nimo, as seguintes informações: 1) Razão Social, CNPJ e dados de Contato do órgão (ou empresa) 

emissor; 2) descrição do objeto contratado; 3) prazo de fornecimento e; 4) assinatura e nome 

legível do responsável pela gestão do fornecimento do contrato.  

 

5.4.3. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação com-

plementar: 

 

5.4.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do artigo 

4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do artigo 42 da Lei nº 5.764/1971; 

 

5.4.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

 

5.4.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

 

5.4.3.4. O registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764/1971; e 

 

5.4.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO: 

 

6.1. Será firmado contrato/ordem de serviço o qual terá prazo de vigência pelo período de 12 

(doze) meses, contados da data de sua assinatura.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

 

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

 

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 
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7.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provi-

soriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto con-

tratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observa-

das; 

 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021; 

 

7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

 

7.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações constantes neste Termo de Referência; 

 

8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

 

8.3. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na pró-

pria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e o nome 

do fornecedor; 

 

8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega 

ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência 

ou pelo fiscal do contrato; 

 

8.5. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identifica-

dos com crachá subscrito pela Contratada; 

 

8.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

 

8.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas especí-

ficas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execu-

ção contratual; 
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8.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do ob-

jeto desta contratação; 

 

8.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do ob-

jeto; 

 

8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

 

8.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-

cessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações 

os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

 

8.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 

às disposições legais vigentes; 

 

8.14. Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 

na execução do contrato; 

 

8.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente 

das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se hou-

ver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

 

8.16. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento e 

adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de viabilidade de manutenção da 

relação contratual; 

 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

 

9.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 20 (vinte) dias, contados do(a) dia do pedido, em 

remessa única ou de acordo com o quantitativo solicitado/empenhado, no seguinte endereço Rua 

Alexandre Correia dos Santos, s/n, Centro-Carira/SE – Secretaria Municipal de Saúde de Ca-

rira/SE. 

 

9.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, 

desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de caso 

fortuito e de força maior. 
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9.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da Contratada, 

devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária. 

 

9.1.3. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) meses de todos 

os itens do objeto do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

9.2. Da subcontratação 

9.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas 

e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato. 

 

10.3. A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, por 

meio de gestor e fiscal a serem oportunamente designados, nos termos dos artigos 10 ao 23 do 

Decreto Municipal nº 86/2023 e nos termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 143/2023 

 

10.3.1. O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

 

10.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

10.3.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma do artigo 26 do Decreto 

Municipal nº 086/2023, e dos artigos 73 e 74 do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso. 

 

10.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Ad-

ministração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-

formidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

10.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-

cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica-

ção das penalidades. 

 

 

10.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebi-

mento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contra-

tuais. 

 

10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgota-

mento do prazo. 

 

10.5.2. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por vícios 

de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração Pública as 

faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

10.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da  contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 

administração. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução da contratação, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

 

10.7. No que couber o objeto deste termo, deve-se seguir as regras sobre a apresentação, análise 

e devolução da garantia contratual, caso tenha sido exigida no item 4, na forma dos arts. 96 a 102 

da Lei nº 14.133/2021); 

 

10.8. Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar sua 

complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela 

CONTRATANTE; 

 

10.9. Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Termo, fica a CONTRATADA obrigada a 

retirá-los e a substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida 

pela CONTRATANTE; 

 

11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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11.1. Do pagamento 

 

11.1.1. Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 07 (sete) dias, com o posterior 

pagamento por meio de crédito em conta bancária de titularidade da Contratada, no prazo de até 

15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certifi-

cada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

 

11.1.1.1. Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a prestação de serviços, o 

fornecedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de material e uma nota fiscal para a 

prestação de serviços, considerando o percentual do objeto que corresponde a material e o 

percentual que corresponde a serviço indicado no item 4 deste Termo de Referência, incidindo 

sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do ISSQN correspondente. 

 

11.1.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata-

ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará so-

brestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qual-

quer ônus para a Contratante. 

 

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida 

indicadas no item 3 deste Termo de Referência. 

 

11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou 

Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

 

11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan-

tidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

 

11.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

11.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-

gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-

provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-

visto na referida Lei Complementar.  

 

11.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) 

deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao docu-

mento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos 

junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

a. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a em-

presa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 11.6, o ente contratante 
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deve dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já regularmente 

executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que apresente o(s) documento(s) 

ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista junto aos 

órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo específico para fazê-lo.  

 

b. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 

suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma 

do item 11.6.  

 

c. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento fal-

tante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve adotar as 

providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do artigo 137 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11.1.7. Não haverá pagamento antecipado.  

11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

 

11.1.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-

ria para pagamento.  

 

11.2. Do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

 

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano contado 

da data do orçamento estimado.  

 

11.2.1.1. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, antes 

de eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.2.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

11.2.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

11.2.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

11.2.2. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o 

disposto no artigo 136 da Lei n° 14.131/2021. 
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11.2.3. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, desde que 

cumpridos os seguintes requisitos: 

 

a) o evento seja futuro e incerto; 

b) o evento não ocorra por culpa da Contratada; 

c) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante; 

d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da Contratada; 

e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 

de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre 

que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML SOL. INJETÁVEL 
AMP 5ML 

CX 400 R$ 4,16 R$1.664,00 

2 AMINOFILINA 24MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 10ML CX 700 R$ 8,56 R$5.992,00 

3 ADENOSINA 6MG SOL INJ AMP 2ML CX 700 R$ 3,72 R$2.604,00 

4 
AMBROXOL, CLORIDRATO 3MG/ML, XAROPE INFAN-
TIL, FRASCO 100ML + DOSADOR GRADUADO 

FR 500 R$ 2,57 R$1.285,00 

5 
AMBROXOL, CLORIDRATO 6MG/ML, XAROPE INFAN-
TIL, FRASCO 100ML + DOSADOR GRADUADO 

FR 400 R$ 7,34 R$2.936,00 

6 
ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML SOL. INJETÁVEL 
AMP 5ML 

CX 200 R$ 17,73 R$3.546,00 

7 AMIODARONA 50MG/ML SOL INJ AMP 3ML CX 800 R$ 6,38 R$5.104,00 

8 BETAMETASONA 4MG/ML SOL. INJ. AMP 1ML CX 600 R$ 7,52 R$4.512,00 

9 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML SOL. 
INJETÁVEL AMP 1ML 

CX 2500 R$ 6,14 R$15.350,00 

10 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML + DIPI-
RONA SOL. INJETÁVEL 500MG/ML AMP 5ML 

CX 5000 R$ 2,78 R$13.900,00 

11 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
SÓDICA 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FR 
20ML 

FR 800 R$ 5,72 R$4.576,00 

12 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML GOTAS 
FRASCOS 20ML 

FR 300 R$ 5,23 R$1.569,00 

13 BROMOPRIDA SOL. INJETÁVEL 5MG/ML AMP 2ML CX 2500 R$ 1,46 R$3.650,00 

14 
CARBOCISTEÍNA, 20MG/ML, XAROPE INFANTIL, 
FRASCO 100ML + DOSADOR GRADUADO 

FR 600 R$ 4,47 R$2.682,00 

15 CEFALOTINA INJETÁVEL 1G FRASCO-AMPOLA CX 500 R$ 4,66 R$2.330,00 

16 
CETAMINA CLORIDRATO DE, 50MG/ML SOL. INJETÁ-
VEL AMP 10ML 

CX 400 R$ 50,88 R$20.352,00 

17 CLOPIDOGREL 75MG COMP CP 1000 R$ 0,39 R$390,00 

18 
CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG SOL. INJETÁ-
VEL 1 FRASCO/AMPOLA 

CX 300 R$ 23,12 R$6.936,00 

19 
CLORIDRATO DE LIDOCÁINA 2% SOL. INJETÁVEL 
20MG/ML 

CX 200 R$ 11,03 R$2.206,00 

20 
CLORIDRATO DE PETIDINA SOL. INJETÁVEL 
50MG/ML AMP 2ML 

CX 200 R$ 2,83 R$566,00 

21 
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML SOL. INJETÁ-
VEL AMP 1ML 

CX 300 R$ 3,72 R$1.116,00 
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22 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG/ML + DIMENIDRI-
NATO 50MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 20ML 

CX 1200 R$ 5,45 R$6.540,00 

23 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML SOL. INJETÁ-
VEL AMP 2ML 

CX 3000 R$ 1,17 R$3.510,00 

24 DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 2ML CX 800 R$ 1,93 R$1.544,00 

25 
DEXMEDETOMIDINA CLORIDRATO SOL. INJETÁVEL 
100MCG/ML AMP 2ML 

CX 100 R$ 6,95 R$695,00 

26 DICLOFENACO SODICO 75MG/ML AMP 3ML CX 800 R$ 0,71 R$568,00 

27 
DEXTROCETAMINA SOL. INJETÁVEL 50MG/ML AMP 
10ML 

CX 50 R$ 15,92 R$796,00 

28 ETOMIDATO 2MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 10ML CX 500 R$ 16,02 R$8.010,00 

29 ERGOMETRINA 0,2MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 1ML CX 300 R$ 2,50 R$750,00 

30 
ENOXAPARINA 20MG/0,2ML SOL. INJETÁVEL SERIN-
GAS PRÉ-ENCHIDAS 

UN 150 R$ 14,57 R$2.185,50 

31 
ENOXAPARINA 40MG/0,4ML SOL. INJETÁVEL SERIN-
GAS PRÉ-ENCHIDAS 

UN 900 R$ 16,84 R$15.156,00 

32 
ENOXAPARINA 60MG/0,6ML SOL. INJETÁVEL  SERIN-
GAS PRÉ-ENCHIDAS 

UN 200 R$ 21,01 R$4.202,00 

33 
FITOMENADIONA, 10MG/ML, SOL. INJETÁVEL, AMP 
1ML 

CX 200 R$ 2,76 R$552,00 

34 
GLUCONATO DE CÁLCIO 100MG/ML SOL. INJETÁVEL 
AMP 10ML 

CX 500 R$ 1,90 R$950,00 

35 HIDRALAZINA 20MG/ML SOL. INJETÁVEL  AMP 1ML CX 800 R$ 6,36 R$5.088,00 

36 HIDROCORTIZONA 500MG  FRASCO-AMPOLA CX 800 R$ 5,29 R$4.232,00 

37 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML SOL. INJETÁVEL BOLSA 
100ML 

UN 200 R$ 16,82 R$3.364,00 

38 LOSARTANA POTÁSSICA 100MG CP 80000 R$ 0,39 R$31.200,00 

39 MIDAZOLAN 5MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 10ML CX 100 R$ 2,88 R$288,00 

40 
NISTATINA, 25.000UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 
60G + APLICADORES 

BS 500 R$ 6,42 R$3.210,00 

41 NIMESULIDA, 100G, COMP CP 60000 R$ 0,10 R$6.000,00 

42 NITROGLICERINA 5MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 5ML CX 50 R$ 41,20 R$2.060,00 

43 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG/2ML CX 50 R$ 17,43 R$871,50 

44 OCITOCINA 5UI/ML SOL. INJETÁVEL AMP 1ML CX 300 R$ 3,49 R$1.047,00 

45 
OMEPRAZOL 40MG SOL. INJETÁVEL AMP + 10ML DE 
DILUENTE 

CX 2500 R$ 5,66 R$14.150,00 

46 OMEPRAZOL 40MG, CÁPSULA CS 60000 R$ 0,23 R$13.800,00 

47 
OXACILINA, 500MG, SOL. INJETÁVEL, FRASCO/AM-
POLA 

CX 200 R$ 3,59 R$718,00 

48 ONDASETRONA 20MG/ML AMP 4ML CX 1000 R$ 1,32 R$1.320,00 

49 
PANTOPRAZOL 40MG INJETÁVEL AMP + 10ML DE DI-
LUENTE 

CX 1000 R$ 7,20 R$7.200,00 

50 PROPOFOL 10MG/ML SOL. INJETÁVEL AMP 20ML CX 200 R$ 9,67 R$1.934,00 

51 
ROCURÔNIO, BROMETO SOL. INJETÁVEL 10MG/ML 
AMP 5ML 

CX 100 R$ 9,93 R$993,00 

52 POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO B FR 120ML FR 400 R$ 3,39 R$1.356,00 

53 SERTRALINA CLORIDRATO, 25MG, COMP CP 30000 R$ 1,09 R$32.700,00 

54 
SULFATO DE ATROPINA, 0,50MG/ML SOL. INJETÁVEL 
AMP 1ML 

CX 800 R$ 1,48 R$1.184,00 

55 
SULFATO DE MORFINA SOL. INJETÁVEL 10MG/ML 
AMP 1ML 

CX 1000 R$ 0,79 R$790,00 

56 ÁCIDO FÓLICO, 0,2MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FR 30ML FR 2500 R$ 5,22 R$13.050,00 

57 ÁCIDO ACELTILSALICÍLICO 100MG CP 68000 R$ 0,04 R$2.720,00 

58 ÁCIDO VALPRÓICO 250mg comp CP 10000 R$ 0,38 R$3.800,00 
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59 ALBENDAZOL SOLUÇÃO ORAL 40MG/ML FR 10ML FR 1000 R$ 1,41 R$1.410,00 

60 AMITRIPILINA, CLORIDRATO, 75MG COMP CP 20000 R$ 0,05 R$1.000,00 

61 AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG COMP CP 5000 R$ 0,33 R$1.650,00 

62 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
500MG/125MG COMP 

CP 5000 R$ 4,51 R$22.550,00 

63 ANLODIPINO, BESILATO DE,  10 MG CP 20000 R$ 0,22 R$4.400,00 

64 ATENOLOL  50 MG COMP CP 30000 R$ 0,11 R$3.300,00 

65 ATENOLOL  100 MG COMP CP 10000 R$ 0,16 R$1.600,00 

66 AZITROMICINA 500MG CP 12000 R$ 0,67 R$8.040,00 

67 
AZITROMICINA  pó para suspensão 15 ml + diluente + 
seringa dosadora 

FR 1000 R$ 8,85 R$8.850,00 

68 
BENZILPENICILINA BENZATINA EM PÓ 600.000 UI  IN-
JETÁVEL 

CX 1000 R$ 13,30 R$13.300,00 

69 
BENZILPENICILINA BENZATINA EM PÓ 1.200.000 UI  
INJETÁVEL 

CX 2000 R$ 6,58 R$13.160,00 

70 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA + BENZILPENICILINA 
PROCAÍNA 100.000 UI + 300.000UI 

CX 600 R$ 6,20 R$3.720,00 

71 
BROMETO DE IPATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO 

FR 100 R$ 1,35 R$135,00 

72 
BROMETO DE IPATRÓPIO 20 MICROGRAMAS/DOSE 
SOL. INALAÇÃO ORAL 

FR 100 R$ 1,25 R$125,00 

73 
BUDESONIDA 50 MICROGRAMAS   SOL. INALAÇÃO 
ORAL 

FR 100 R$ 21,71 R$2.171,00 

74 CARBONATO DE LÍTIO 300MG, COMP CP 20000 R$ 0,37 R$7.400,00 

75 
CARVÃO VEGETAL ATIVADO PÓ 500G  PARA SUS-
PENSÃO ORAL 

FR 50 R$ 14,23 R$711,50 

76 CARVEDILOL, 3,25MG COMP UN 20000 R$ 0,07 R$1.400,00 

77 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G SOL INJ, E.V     FRASCO-
AMPOLA 

CX 300 R$ 5,22 R$1.566,00 

78 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G SOL INJ, I.M  FRASCO-
AMPOLA 

CX 400 R$ 4,50 R$1.800,00 

79 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100ML FR 400 R$ 4,94 R$1.976,00 

80 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO  500 MG COMP CP 10000 R$ 0,32 R$3.200,00 

81 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO  2MG/ML (2%) SOL 
INJ FRASCO 200ML 

UN 160 R$ 36,93 R$5.908,80 

82 CARBAMAZEPINA 200MG COMP CP 60000 R$ 0,47 R$28.200,00 

83 CARBAMAZEPINA 400MG COMP CP 20000 R$ 0,49 R$9.800,00 

84 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO SOL INJETÁVEL 
5MG/ML AMP 5ML 

CX 800 R$ 4,42 R$3.536,00 

85 CLORPROMAZINA 25 MG CP 10000 R$ 0,46 R$4.600,00 

86 CLORPROMAZINA 100 MG CP 25000 R$ 0,57 R$14.250,00 

87 
CLORAFENICOL 1G SOL INJETÁVEL FRASCO AM-
POLA 

CX 300 R$ 4,75 R$1.425,00 

88 DEXAMETASONA 4MG COMP CP 4000 R$ 0,17 R$680,00 

89 
DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO, 4MG/ML 
SOL INJETÁVEL AMP 2,5ML 

CX 3000 R$ 9,56 R$28.680,00 

90 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO DE, XAROPE COM 
0,4 MG/ML FR 120ML +DOSADOR GRADUADO 

FR 800 R$ 3,74 R$2.992,00 

91 DIAZEPAM  5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP 20ML CX 1500 R$ 0,13 R$195,00 

92 DIGOXINA 0,25MG COMP CP 20000 R$ 0,28 R$5.600,00 

93 DIPIRONA SÓDICA 500MG COMP CP 40000 R$ 1,58 R$63.200,00 

94 
DOBUTAMINA, CLORIDRATO 12,5 MG/ML SOL INJ 
AMP 20ML 

CX 400 R$ 10,43 R$4.172,00 

95 
DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOL INJETÁVEL 
AMP 10ML 

CX 100 R$ 3,66 R$366,00 
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96 ENALAPRIL, MALEATO DE,  20 MG CP 130000 R$ 0,20 R$26.000,00 

97 
ERITROMICINA, ESTOLATO DE,  EM SUSPENSÃO 
ORAL COM 50 MG/ML FR 60ML 

FR 300 R$ 7,43 R$2.229,00 

98 ERITROMICINA, ESTEARATO DE, 500MG CP 500 R$ 7,21 R$3.605,00 

99 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMP CP 30000 R$ 0,37 R$11.100,00 

100 ESPIRONOLACTONA 100 MG COMP CP 10000 R$ 1,43 R$14.300,00 

101 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 1MG/ML CREME VAGI-
NAL 

BS 300 R$ 28,53 R$8.559,00 

102 
ETINILESTRADIOL  0,03 MG + LEVONORGESTREL 
0,15 MG CARTELA /21UNID 

CP 21000 R$ 0,12 R$2.520,00 

103 FENITOÍNA 100MG COMP CP 30000 R$ 0,18 R$5.400,00 

104 FENITOÍNA 20MG/ML  SUSPENSÃO ORAL FR 120ML FR 300 R$ 5,21 R$1.563,00 

105 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 500 R$ 4,31 R$2.155,00 

106 FENOBARBITAL 100MG/ML SOL INJ CX 300 R$ 4,46 R$1.338,00 

107 FLUCONAZOL 150MG, CÁPSULA CP 25000 R$ 0,73 R$18.250,00 

108 FLUOXETINA 20MG CP 120000 R$ 0,14 R$16.800,00 

109 FUROSEMIDA  40 MG COMP CP 150000 R$ 0,08 R$12.000,00 

110 FUROSEMIDA  10MG/ML SOL INJ AMP 2ML CX 1300 R$ 0,67 R$871,00 

111 
GENTAMICINA, SULFATO COLÍRIO, 0,5% FR 5ML SOL 
OFTÁLMICA 

FR 50 R$ 7,14 R$357,00 

112 
GLICOSE 50% SOL INJETÁVEL AMPOLAS PLÁSTICAS 
10ML 

CX 1200 R$ 0,93 R$1.116,00 

113 GLICEROL 120MG/ML SOLUÇÃO RETAL FR 500ML CX 400 R$ 9,84 R$3.936,00 

114 HALOPERIDOL 1MG COMP CP 5000 R$ 0,22 R$1.100,00 

115 
HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/ML SOL 
INJETÁVEL 

CX 300 R$ 3,28 R$984,00 

116 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO EM SUSP ORAL 
61,5MG/ML 240ML 

FR 1000 R$ 4,49 R$4.490,00 

117 IBUPROFENO 300MG CP 15000 R$ 0,13 R$1.950,00 

118 IBUPROFENO  600 MG CP 30000 R$ 0,36 R$10.800,00 

119 
IBUPROFENO EM SUSPENSÃO ORAL COM  50 
MG/ML EM FRASCO GOTEJADOR, 30ML 

FR 2500 R$ 3,42 R$8.550,00 

120 IVERMECTINA, 6MG, COMP CP 2000 R$ 0,68 R$1.360,00 

121 ITRACONAZOL 100MG CÁPSULA CS 2000 R$ 0,95 R$1.900,00 

122 LEVODOPA 100MG + BEMZERAZIDA 25MG COMP CP 10000 R$ 3,73 R$37.300,00 

123 LOSARTAN POTÁSSICO 25MG CP 60000 R$ 0,06 R$3.600,00 

124 LOSARTAN POTÁSSICO 50MG CP 300000 R$ 0,07 R$21.000,00 

125 
LORATADINA  XAROPE 1MG/ML, XAROPE, FR 100ML 
+ DOSADOR GRADUADO 

CP 600 R$ 5,74 R$3.444,00 

126 LORATADINA 10 MG, COMP CP 15000 R$ 0,06 R$900,00 

127 METILDOPA  250 MG CP 80800 R$ 0,53 R$42.824,00 

128 METFORMINA, CLORIDRATO, 850G COMP CP 250000 R$ 0,22 R$55.000,00 

129 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE, 5MG/ML SOL 
INJ 

CX 5000 R$ 0,69 R$3.450,00 

130 
METRONIDAZOL EM SUSPENSÃO ORAL COM 40 
MG/ML 

FR 800 R$ 6,93 R$5.544,00 

131 
METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL C/ 10 APLI-
CADORES BISNAGA 50G 

BS 600 R$ 19,05 R$11.430,00 

132 
MICONAZOL, NITRATO DE, EM CREME  VAGINAL2%, 
BISNAGA 80G + APLICADORES 

BS 600 R$ 15,44 R$9.264,00 

133 
MICONAZOL, NITRATO DE, EM CREME 2%, BISNAGA 
C/28G 

BS 600 R$ 16,22 R$9.732,00 
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134 MIDAZOLAM 2MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 10ML BS 500 R$ 3,59 R$1.795,00 

135 NIFEDIPINO 10MG COMP UN 20000 R$ 0,20 R$4.000,00 

136 NORETISTERONA 0,35 MG CART  C/21 CX 1000 R$ 7,41 R$7.410,00 

137 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25MG, CÁPSULA CS 20000 R$ 0,30 R$6.000,00 

138 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 75MG, CÁPSULA CS 10000 R$ 1,86 R$18.600,00 

139 ÓLEO MINERAL 1ML/ML FR 100ML FR 500 R$ 5,09 R$2.545,00 

140 
PARACETAMOL EM SOLUÇÃO ORAL COM 200 MG/ML 
FR 15ML 

FR 2000 R$ 1,43 R$2.860,00 

141 PERMETRINA EM LOÇÃO A 5% FR 60ML FR 300 R$ 3,50 R$1.050,00 

142 
PERGAMANATO DE POTÁSSIO 100MG COMP P/ USO 
TÓPICO 

CP 500 R$ 8,72 R$4.360,00 

143 
PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE, EM SOLU-
ÇÃO ORAL COM 3MG/M FRASCO 120ML + SERINGA 
DOSADORA 

FR 1000 R$ 12,55 R$12.550,00 

144 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25MG/ML SOL IN-
JETÁVEL  AMP 2ML 

CX 1000 R$ 5,52 R$5.520,00 

145 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO RE-
NAME 

CX 1800 R$ 6,50 R$11.700,00 

146 
SALBUTAMOL, SULFATO 100 MICROGRAMAS /DOSE 
AEROSOL ORAL 

FR 600 R$ 12,62 R$7.572,00 

147 
SALBUTAMOL, SULFATO 0,5MG/ML SOL INJETÁVEL  
AMP 1ML 

CX 400 R$ 9,73 R$3.892,00 

148 SINVASTATINA 40 MG CP 180000 R$ 0,22 R$39.600,00 

149 SULFATO FERROSO  25MG/ML FR 100ML CP 2000 R$ 3,03 R$6.060,00 

150 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG + 80MG 
COMP 

CP 20000 R$ 3,45 R$69.000,00 

151 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 80MG/ML + 16 
MG/ML SOL INJETÁVEL AMP 5ML 

FR 1200 R$ 3,27 R$3.924,00 

152 
SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G (1%) CREME BIS-
NAGA 30G 

BS 400 R$ 6,30 R$2.520,00 

153 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% AMP 10ML CX 400 R$ 2,08 R$832,00 

154 VALPROATO DE SÓDIO 500MG CP 6000 R$ 0,85 R$5.100,00 

155 
ACEBROFILINA XAROPE ADULTO, FRASCO 120ML 
50MG/5ML ACOMPANHADO DE COPO DOSADOR 

FR 400 R$ 6,11 R$2.444,00 

156 
ACEBROFILINA XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO 
120ML 25MG/5ML ACOMPANHADO DE COPO DOSA-
DOR 

FR 400 R$ 6,42 R$2.568,00 

157 
ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIÁTRICO 20MG/ML 
120ML COM COPO DOSADOR 

FR 400 R$ 13,98 R$5.592,00 

158 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE, COMP  COM 10 MG CP 10000 R$ 0,48 R$4.800,00 

159 DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52 MG/ML UN 120 R$ 4,51 R$541,20 

160 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 80MG/ML + 16 
MG/ML SOL INJETÁVEL AMP 5ML 

CX 400 R$ 4,70 R$1.880,00 

161 
25% 

METILDOPA  500 MG CP 16000 R$ 1,32 R$21.120,00 

162 
75% 

METILDOPA  500 MG CP 48000 R$ 1,32 R$63.360,00 

163 
25% 

PREDNISONA  20 MG CP 7500 R$ 7,34 R$55.050,00 

164 
75% 

PREDNISONA  20 MG CP 22500 R$ 7,34 R$165.150,00 

      
TOTAL GERAL ESTIMADO R$1.484.985,50 

 

Demanda previamente estabelecida no PCA 2025. E valor estimado neste termo a custo do setor 

responsável. 
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12.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigên-

cias contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta contratação. 

12.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas menciona-

das no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

12.3. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às microempre-

sas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, 

no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

12.4. Os itens 162 e 164, são destinados à ampla participação entre os interessados; 

 

12.5 Os itens 01 ao 160, 161, 163 são destinados à participação exclusiva das mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 

nº 123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2007.  

 

12.5. Não há óbice à participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

também nos itens em que não lhe seja de destinação exclusiva, seja em função do valor estimado 

ou da reserva de cota de até 25% do objeto. 

 

12.6. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

12.6.1. Constituídos sob a forma de consórcio; 

 

12.6.2. Pessoas físicas; 

 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento do Município de Carira para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Re-

gistro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas de trabalho e elementos 

de despesas específicos constarão no (a) respectivo (a) contrato ou instrumento equivalente. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das infra-

ções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

especial quando: 

14.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando 

14.1.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer momento da licitação; 

14.1.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.14. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

14.1.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

14.1.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2011. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 

11.1.12.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Carira, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 

11.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 

a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-

almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor da obri-

gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração admi-

nistrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da respon-

sabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo adminis-

trativo de responsabilização.  

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal re-

sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o proce-

dimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

 

 

 

LAYANNE CECÍLIA DUTRA LEAL 
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ANEXO III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/20xx 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

 

 

  

O MUNICÍPIO DE CARIRA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no 13.099.882/0001-36, com sede na Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Cen-

tro, ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Gestor o Sr___________, e a 

empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede 

__________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, e, daqui por di-

ante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. Este procedimento obede-

cerá, integralmente, Edital de Licitação e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este 

procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2002, a Lei Comple-

mentar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 977 de 23 de dezembro de 2022, 

bem como o Decreto Municipais nº 13, 14, e 15, todos de 29 de fevereiro de 2024, e às Instruções 

Normativas Conjunta PROGEM/CONGEM/SEMGES nº 001 e 002, ambas de 04 de março de 

2024, e suas correspondentes alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUI-

SIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS SUS DO 

MUNICÍPIO DE CARIRA, conforme anexo II - Termo de referência, parte integrante do edital, o 

qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no Edital de Licitação nº 

xxx/2025 e seus anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à 

documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 

por item, conforme consta nos autos do Processo nº xxx/20xx, para atender as demandas do Mu-

nicípio de Carira. 

  

Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contrata-

ções nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação 

do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a pre-

ferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que com-

provado o preço vantajoso. 

  

Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade 

do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocor-

rer primeiro. 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

51 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Orçamento 

no seu aspecto operacional e legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as 

representantes legais encontram-se elencados no Anexo I do Licitanet. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) 

do Município de Carira, não podendo exceder o prazo de prazo máximo de 20 (vinte) dias conta-

dos após o recebimento da ordem de fornecimento expedida pelo Município ou Fundos Munici-

pais de Carira  

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justifi-

cado e aceito pelo órgão contratante. 

  

Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados pelos órgãos solicitantes. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, obser-

vadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente. 

  

Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de 

Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), 

contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço 

e data da entrega; 

  

Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por meio 

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, 

consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 12/2024, mediante convocação, no prazo 

de 05 (cinco) dias a contar do seu recebimento. 

  

Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas ex-

pensas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

  

Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo 

fixado no ato de convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da 

Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no (Edital de Licitação), no Termo de 

Referência  

  

Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para 

assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação 

antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida 

a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, verificando a sua aceitabilidade e 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

52 

 

analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, observado o disposto nos §§ 

2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos 

que integram e complementam o Edital de Licitação nº xx/20xx: 

  

I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de Licitação, 

desde que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

  

II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade partici-

pante e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços; 

  

III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou 

unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

  

IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar 

as condições para o atendimento do objeto registrado; 

  

V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

  

VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

reguladoras e pertinentes; 

  

VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora 

e/ou unidade participante e/ou unidade aderente; 

  

VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências 

das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 

  

IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI 

do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço 

registrado; 

  

X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou ins-

trumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora; 
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XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unidade 

participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e 

  

XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato. 

  

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 

A Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Orçamento, na qualidade de órgão gerenciador 

da Ata, obriga-se a: 

 

I – gerenciar a ata de registro de preços; 

  

II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegu-

rar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 

exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e co-

operativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quanti-

dades ou as condições do pedido, justificadamente. 

  

III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços; 

 

IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários 

da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão; 

  

V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 

quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, 

divulgando-os às unidades participantes; e 

  

VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Disci-

plinar de Apuração de Infrações de Contratados, acompanhada dos meios de prova corresponden-

tes. 

  

Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos 

praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições. 

 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADEREN-

TES: 

As unidades participantes e aderentes obrigam-se a: 

I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da unidade 

gerenciadora; 

  

II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações 

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas dispo-

sições; 
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III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva 

de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente; 

  

IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em 

decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização 

e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por ato conjunto do Procura-

dor-Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do Secretário Municipal do Plane-

jamento, Orçamento e Gestão; e 

  

V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições 

estabelecidas no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou na ata de registro de preços, 

eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do fornecedor em ce-

lebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

  

Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da 

ata de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo 

de Adesão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES 

(ADERENTES): 

 

 Está vedada a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO 

 

I - Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os 

critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as 

condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finan-

ceiro estão discriminadas no item 11 do Termo de Referência  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações: 

  

I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos 

preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover 

as necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e 

  

II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justi-

ficada e comprovada. 
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Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o forne-

cedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve 

ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve 

convocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, contempla-

dos em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere o § 7º do art. 

90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder 

com o cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso. 

  

Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, ca-

bendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico em que foi processada o cer-

tame do Município de Carira, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município, semes-

tralmente, as respectivas alterações ocorridas no período. 

  

Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data 

da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situa-

ções: 

 I – Pela Unidade Gerenciadora: 

 a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de Licita-

ção); 

  

b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de 

fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços; 

  

c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de 

fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente no prazo estabelecido pela unidade participante, sem justificativa aceitável; 

  

d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor benefici-

ário da ata se recursar a adequá-los, na forma do art. 85 do Decreto Municipal nº 086/2023, e do 

art. 62 do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso; 

  

e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e 
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f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a com-

prometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devida-

mente comprovado. 

  

II – Pelo Fornecedor: 

a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

  

Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 

unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício 

ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer 

dos casos. 

  

Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual 

do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de 

edital no Diário Oficial do Município de Carira, bem como através do endereço de e-mail do 

representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, considerando-se can-

celado o registro na data da publicação oficial. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

São obrigações do Fornecedor: 

 I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornece-

dor; 

  

II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas inci-

dentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autori-

dade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução da ata de registro de preços são aquelas previstas no item 14 do 

Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orça-

mento do Município de Carira para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

  

I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 
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II – Integram esta Ata o Edital de Licitação n° xxx/20xx e seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas para cada item; 

  

III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia 

e expressa autorização da unidade gerenciadora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe como único compe-

tente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 

expressa por qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

  

Carira/Se, Dia, Mês, Ano 

 

 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

(cargo no órgão/entidade) 

 

 

Nome completo do representante legal da contratada 

(razão social da contratada)                 
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